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Ofício SMA Nº 104-67/2011.

Canela, 12 de abril de 2011.
Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o PL nº 39/2011, que “Autoriza o Poder Executivo a suplementar e reduzir dotação orçamentária”.

Considerando a ocupação clandestina da área de propriedade de Espólio de Edmundo e Julia Seibt, na Vila Santa, em Canela, há mais de 10 (dez) anos.

      Considerando a responsabilidade do MUNICÍPIO em promover o ordenamento urbano de solo de maneira a evitar lesão aos padrões urbanísticos e desenvolvimento, nos termos da Lei 6.766/79, e demais legislação pertinente;

      Considerando a necessidade de cumprimento do Plano Diretor Municipal, instrumento responsável pela Política urbana na esfera Municipal e pelo pleno desenvolvimento das funções sociais da Cidade e da propriedade urbana, como preconiza ao Artigo 182 da Constituição Federal;

     Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre o Município de Canela, o Ministério Público e os representantes da ocupação, dentro do inquérito Civil nº 18/05;
     Considerando, que apesar das obras de infra-estrutura do local estarem em fase adiantada de execução, ainda há impasse no sentido de que os lotes hoje, são de propriedade particular enquanto que  partes das casas a serem executadas são, até a efetiva quitação, de propriedade do Município de Canela, como também a responsabilidade do Município na fiscalização das famílias beneficiadas no sentido de que não sejam comercializados os lotes.
     Assim, há intenção do Governo Municipal em proceder a desapropriação da área ocupada, que se refere à parte de duas matrículas distintas, nº. 17529 e 12998 no Registro de Imóveis da Comarca de Canela, para posterior parcelamento de solo e venda aos posseiros.

     Desta forma, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
Ao
Exmo. Senhor

Ademar Santana 
Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 39, DE 12 DE ABRIL DE 2011.

Autoriza o Poder Executivo a suplementar e reduzir dotação orçamentária.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, no valor de R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

11 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Ordenamento Urbano

11.01 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Ordenamento Urbano

0117 – Regulariza Canela

2.049 – Regularização e Planejamento Urbano

4490.61.00.00.00 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS (1103) Rec. Livre........R$ 198.000,00

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:
08 – Secretaria Municipal de Administração

08.01 – Administração Municipal

0001 – Administrativo

2.012 – Despesas Gerais da Secretaria Municipal de Administração

3390.30.00.00.00 – MAT. DE CONSUMO (920) Rec. Livre..................R$ 198.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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